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CAPÍTULO 4

COVID-19, FAVELAS E REFORMA AGRÁRIA: 
REFLEXÕES A PARTIR DA ARGENTINA E DO BRASIL

Thiago Lima 
Agostina Costantino

1 INTRODUÇÃO

As favelas são ambientes propícios às piores tragédias no 
contexto da pandemia desencadeada pela COVID-19. Isso porque é 
praticamente impossível impor o isolamento social e praticar as medidas 
de higiene recomendadas pela Organização Mundial da Saúde nessas 
áreas. As imagens são bem conhecidas: casas pequenas e improvisadas, 
becos estreitos, falta de serviços públicos básicos, como água potável e 
serviços de esgoto, sem mencionar a luta diária para manter a segurança 
alimentar e nutricional.

Mas uma coisa não pode ser esquecida:  favelas, como fenômeno 
social, existiam antes da pandemia. De acordo com o Programa das 
Nações Unidas para assentamentos Humanos (ONU-Habitat, 2013),

metade da população mundial vive em áreas urbanas, 
com um terço deles vivendo em favelas e assentamentos 
informais. O número de pessoas vivendo em favelas 
aumentou de 760 milhões em 2000 para 863 milhões 
em 2012. Estimativas sugerem que mais de 70% da 
população mundial estará vivendo nas cidades até o 
ano de 2050.
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A alta concentração de pessoas vivendo em favelas de grandes 
cidades é um fenômeno estrutural global (Davis, 2006). É uma situação 
imposta ao longo dos últimos séculos, principalmente por causa de um 
passado colonial e imperialista, e cuja dinâmica continua em vigor ainda 
hoje, inclusive sob governos progressistas (Svampa, 2019). Nos casos de 
Argentina e Brasil, assim como no de outros países da periferia mundial, 
o território foi moldado para cumprir uma função econômica baseada 
em latifúndios e no extrativismo predatório, forçando a expulsão das 
pessoas do campo para as cidades. Nessas sociedades, a noção de 
cidadania não se desenvolveu plenamente, isto é, há pessoas que não 
são pessoas em pleno sentido. Há semi-pessoas, cuja tragédia é aceita 
como parte natural da paisagem.

Dois pontos são fundamentais: favelização e cidadania. A intensa 
urbanização acompanhada pelo crescimento das favelas parece ser 
uma característica de muitos países em desenvolvimento. Dinâmica 
persistente, como argumenta Virgínia Fontes (2010), em que as atividades 
capitalistas no campo propulsam a emigração da força de trabalho para 
as cidades, impossibilitando a vida no meio rural. Atualmente, 113 
milhões de pessoas na América Latina (cerca de 18% da população) 
vivem nesse tipo de localidade. No Brasil, 13,6 milhões de pessoas 
vivem em favelas, enquanto na Argentina há 3 milhões de habitantes na 
mesma condição. Em ambos os casos, representam 6,5% da população 
nacional (Boehm, 2020; Galarza e D’Arrisso 2020).

Embora a miséria social da vida nas favelas tenha sido 
amplamente estudada e denunciada, as consequências desse tipo de 
formação urbana são ainda mais cruéis sob a pandemia. Vejamos: A 
medida mais importante para evitar a propagação do coronavírus é 
o isolamento social, mas é irreal esperar que as pessoas estejam em 
quarentena domiciliar em favelas. Tomemos as crianças como exemplo: 
se já é difícil mantê-las dentro de casa em circunstâncias normais, é 
praticamente impossível mantê-las confinadas em suas casinhas, 
dividindo poucos quartos lotados e sem conforto durante todo o dia.
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No entanto, os governos nacionais do Brasil e da Argentina 
administraram a recomendação de isolamento social de forma muito 
diferente. No primeiro, o governo de Jair Bolsonaro insistiu em uma 
quarentena seletiva de indivíduos em situação de risco, como idosos 
e pessoas com comorbidades. Contrastando com a instrução de 
quarentena geral (chamada por ele de horizontal) em locais onde 
havia foco de transmissão do coronavírus, Bolsonaro defendeu o 
que denominou de “isolamento vertical”, isto é, a população de risco 
ficaria em casa e o restante poderia ir trabalhar se adotasse medidas 
de segurança. Parafraseando o presidente, a fome mataria mais 
pessoas do que a gripezinha do coronavírus (Castro, 2020). Embora o 
governo federal não tenha autoridade para ditar as regras de vida sob 
a pandemia – autoridade que é dos governos estaduais e municipais 
–, sua mensagem confundiu as instruções de quarentena dadas por 
prefeitos e governadores.

A Argentina tomou um caminho diferente. Após um mês do 
anúncio do isolamento social preventivo e obrigatório (ASPO), o governo 
nacional de Alberto Fernandez, em parceria com os governos locais, 
decidiu que a quarentena nas favelas teria caráter “comunitário” devido à 
impossibilidade de manter as pessoas em suas casas. Em outras palavras, 
a regra para este tipo de bairro era a de que ninguém pudesse entrar ou 
sair dele. Quando os casos de COVID-19 começaram a surgir, a entrada e 
a saída foram completamente bloqueadas, inclusive pela militarização 
das áreas (Galarza e D’Arrisso 2020) .

A solução argentina foi muito mais realista e eficaz do que a 
brasileira. De fato, a proposta de Bolsonaro e seus apoiadores só pode ser 
seriamente considerada por aqueles que são maliciosos ou que ignoram 
a estrutura doméstica brasileira (Boehm, 2020). Nas favelas brasileiras, 
por exemplo, a prática de abandono paterno é muito comum, e em 
quase metade dos domicílios as mulheres são a principal provedora, 
cabendo às avós a criação de seus netos e a realização de tarefas 
domésticas. É importante ressaltar que os serviços de creche existentes 
não atendem às necessidades das mães que precisam trabalhar fora 
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de casa e, assim, o apoio de outros familiares é fundamental. Também 
por isso é comum que crianças, mães e avós, compartilhem a mesma 
casa, o que obviamente aumenta o risco de contaminação dos idosos.

Na Argentina, as mulheres são as principais provedoras 
econômicas em 36% das famílias. No entanto, esse número sobe para 
55% se considerarmos apenas os 10% mais pobres da população. Dentro 
desse setor da população, as mulheres também compõem a maior parte: 
7 em cada 10 pessoas de menor renda são mulheres (muitas vezes se fala 
em “feminização da pobreza”). Em outras palavras, elas são, ao mesmo 
tempo, as mais pobres e as mais responsáveis por sustentarem suas casas 
(Biondi, Caro Sachetti e Florito 2020). No entanto, a Casa Rosada não 
pediu para elas saírem ao trabalho como o fez o Palácio da Alvorada.

2 CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Os processos de expulsão de pessoas do campo e da 
aglomeração urbana em condições de vida vergonhosas ocorrem, em 
grande parte, porque a noção de cidadania não se desenvolveu nessas 
sociedades. Ou seja, não está presente a ideia de que toda pessoa tem 
direitos a serem garantidos por estruturas coletivas, direitos conferidos 
pelo fato de serem reconhecidas como parte da nação. No Brasil, Jessé 
Souza (2017) é um dos que considera a escravidão uma característica 
dominante da sociedade brasileira. Não à toa, o Brasil foi o último país 
latino-americano a abolir a escravidão, em 1888. Mas como podemos 
falar sobre o desenvolvimento da cidadania se o que temos observado 
ainda no século XXI é a retirada de direitos e desfazimento da cidadania? 
Testemunhamos desde condições de trabalho equivalentes à escravidão 
até a diminuição gradual dos direitos trabalhistas e de aposentadoria. É 
certo que os sistemas públicos de educação e saúde têm muitas falhas 
de gestão, mas nada que se compare à precária direção política e às 
políticas de financiamento que estão muito aquém do necessário. A 
concentração de renda permite que apenas  6 pessoas tenham a mesma 
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renda de 100 milhões de brasileiros; enquanto metade da população 
do país não tem acesso à rede de esgoto e, segundo Bombardi e 
Nepomuceno (2020), é forte a hipótese de que a falta de saneamento 
está vinculada às tragédias de cidades no norte e nordeste do Brasil, 
como em Manaus, São Luís e Fortaleza. Enfim, é sob essas condições 
que devemos compreender o esforço sobre-humano que as famílias 
que vivem em favelas precisam fazer para se protegerem da COVID-19.

É importante destacarmos a discussão sobre a relação entre 
«cidadania - direitos humanos - desenvolvimento econômico». A 
economia ortodoxa muitas vezes se refere ao desenvolvimento 
econômico como o processo de crescimento do PIB per capita. 
Geralmente incluem outras variáveis, como boa educação e saúde, mas, 
em última análise, sempre apelam para o PIB como o melhor indicador. 
No entanto, o PIB pode crescer e ainda piorar a vida das pessoas? Se o 
crescimento desse PIB se baseia na produção de bens para exportação, 
requer uma expansão constante da fronteira agrícola, expulsão de 
camponeses e pequenos produtores da terra, e mão-de-obra barata, 
o crescimento/desenvolvimento daquele país implicará claramente no 
agravamento da qualidade de vida de uma parte da população.

No entanto, o panorama muda completamente se abordarmos 
o problema a partir de uma visão de direitos de cidadania. Os direitos 
humanos não se referem apenas, como são mais conhecidos, à proteção 
da vida e integridade física das pessoas, mas também aos direitos 
econômicos, sociais e culturais (Keene 2019). Estes foram reconhecidos 
tanto pelo Brasil quanto pela Argentina por meio da adesão ao Pacto 
Internacional pelos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais assinado em 
1966 (ratificado pelo Brasil em 1992 e pela Argentina em 1986). Ou seja, 
em ambos os casos o reconhecimento desses direitos tem hierarquia 
constitucional. Esses direitos humanos incluem o direito ao trabalho, 
à alimentação adequada, à saúde e à educação, e são inerentes a cada 
pessoa como ser humano. Tendo reconhecido esses direitos, os Estados 
devem garantir seu cumprimento (Bohoslavsky 2020).
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Nesse sentido, uma política de desenvolvimento que envolva 
acordos comerciais ou estratégias de produção baseadas em mão-de-
obra barata ou expulsão de camponeses da terra, aliada a planos de 
austeridade, prejudicaria a capacidade do Estado de fazer cumprir esses 
direitos humanos. Podemos concordar, então, que tal situação está 
longe de ser considerada “desenvolvimento”, na medida em que nem 
mesmo os direitos humanos mais básicos estariam sendo cumpridos. 
Em outras palavras, podemos entender o desenvolvimento como o 
estado em que todas as pessoas têm pleno exercício de sua cidadania. 
Que todas as pessoas são pessoas.

Não obstante, as estratégias de desenvolvimento do Brasil e 
da Argentina há mais de 40 anos têm sido orientadas para a inserção 
subordinada nos mercados mundiais por meio da produção e 
exportação de matérias-primas. Para isso, constituíram toda uma rede 
de acordos comerciais e de investimento (tanto entre esses dois países 
quanto com terceiros) que tiveram o efeito de expandir a fronteira 
agrícola, substituindo o uso da terra para consumo local com produção 
de monocultura para exportação, concentrando unidades produtivas 
e expulsando camponeses e agricultores familiares da terra. Esta é a 
dinâmica do neoxtrativismo (Svampa, 2019).

Qual foi o efeito da intensificação desse padrão de acumulação 
sobre o direito humano à alimentação? Uma forma de avaliar isso é 
analisando a trajetória de consumo interno dos alimentos que fazem 
parte da cesta de consumo habitual das pessoas. Um indicador para 
medir o consumo interno é o “consumo aparente”:

CONSUMO APARENTEX
  = ProduçãoX + ImportaçõesX
  – ExportaçõesX  Variação de estoquesX

O consumo aparente de um bem X no país é igual à produção 
mais a importação desse bem, menos a quantidade dele que é exportada 
(+- a variação dos estoques).
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Os gráficos da Figura 1 mostram tendências na produção e 
consumo aparente de soja na Argentina e no Brasil. A primeira coisa a 
notar é que essa produção, feita com modificações genéticas (a partir 
da década de 1990) e com pacotes tecnológicos pertencentes a grandes 
transnacionais, aumenta exponencialmente, enquanto o consumo 
interno deste produto não segue a mesma tendência. A expansão 
deste produto para exportação substituiu a produção de outros mais 
tradicionais em ambos os países (como carne e milho na Argentina, ou 
a variada produção de subsistência e o extrativismo de frutas silvestres 
para subsistência no Brasil). Portanto, a expansão da soja implica não 
apenas numa expansão da fronteira agrícola, mas também em uma 
mudança no uso da terra que tem consequências sobre os alimentos 
disponíveis.

Figura 1. Produção e consumo aparente de soja,  
em milhões de toneladas, Argentina e Brasil

Fonte: Os autores, baseado na FAOSTAT.

O segundo caso apresentado na Figura 2 é de alimentos para 
os quais a produção era igual ao consumo interno, ou seja, foram 
produzidos para abastecer o mercado interno, até o início do processo 
de liberalização. A produção de cebola, leite e milho foi separada 
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do consumo interno nas décadas de 1990 e 2000. A integração dos 
mercados do Brasil e da Argentina por meio do Mercado Comum do Sul 
(MERCOSUL) teve um papel fundamental no aumento das exportações 
desses alimentos entre eles.

Figura 2. Alimentos para os quais a produção se tornou maior do que o 
consumo aparente, através da desregulamentação do mercado, em milhões 

de toneladas, Argentina e Brasil

Fonte: Os autores, baseado na FAOSTAT.

A separação entre a lógica da produção e o consumo interno 
teve efeitos sobre a disponibilidade alimentar por capita. A Figura 
3 mostra como o consumo interno per capita de certos alimentos-
chave na dieta de argentinos e brasileiros, como carne, trigo, batata 
e mandioca, têm diminuído sistematicamente. Ou seja, a produção 
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aumentou exclusivamente para exportação. Segundo a FAO, isso 
permitiria à Argentina e ao Brasil comprar produtos que produzem 
de forma menos eficiente no exterior, mas, na realidade, o consumo 
interno foi substituído pelo consumo externo e não por uma melhoria 
na segurança alimentar e nutricional.

Por outro lado, muitos alimentos tiveram que ser importados, 
como tomate, feijão, carne de porco e batata, o que mostra uma clara 
mudança no padrão alimentar de argentinos e brasileiros, decorrentes 
da desregulamentação do mercado e da abertura econômica.

Figura 3. Consumo aparente per capita de alimentos selecionados na 
Argentina e no Brasil (1961-2017), em quilogramas

Fonte: Os autores, baseado na FAOSTAT.
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Figura 4. Alimentos para os quais a produção é menor que o consumo interno

 Fonte: Os autores, baseado na FAOSTAT.

A mentalidade global atual é a de que a segurança alimentar 
e nutricional das populações depende mais da renda familiar do que 
daquilo que o país produz. De fato, o declínio da renda familiar está 
aprofundando a fome na Argentina e no Brasil nos últimos anos. É 
importante notar que a Argentina, ao contrário do Brasil, não tem 
histórico de fome. Os argentinos sempre foram grandes produtores e 
exportadores de alimentos, e uma população bem alimentada. Porém, 
de acordo com dados sobre segurança alimentar da FAO, nos últimos 
anos a Argentina tem acompanhado o declínio global na proporção da 
população em situação de desnutrição. Embora o país mantenha, em 
comparação com outros países da região, uma melhor infraestrutura 
em termos de acesso a água limpa e outros serviços de saúde, vários 
indicadores mostram piora nas condições alimentares da população. Por 
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exemplo, o percentual da população adulta com obesidade aumentou, 
assim como a proporção de mulheres em idade reprodutiva com anemia.

O Brasil tem uma trajetória muito diferente.  A fome endêmica 
e aguda fazem parte de sua História. Desde 2014, no entanto, o país 
foi capaz de sair do Mapa da Fome da FAO principalmente por causa 
do bom desempenho econômico e de políticas sociais. Infelizmente, já 
em 2016 estas condições começaram a mudar para pior e é certo que 
o país será incluído novamente no Mapa da Fome, pois as projeções 
apontam que 17 milhões de brasileiros ou mais passarão fome. Em 
2018 esse número era de 5,2 milhões de pessoas (CEPAL, FAO, 2020).  

Isso é extremamente perigoso no contexto desta pandemia, pois 
está claro que um dos principais motivos para a população pobre não 
ficar em quarentena é a falta de comida. A maioria dessa população 
tem ocupações informais e deve adquirir o sustento quase diariamente, 
quer dizer, eles precisam sair para trabalhar para, em seguida, ir aos 
mercados comprar comida. Por causa disso, em países como Peru e 
México os mercados públicos são focos de transmissão do coronavírus 
(CEPAL, FAO, 2020). 

No Brasil, a informalidade, o desemprego e a resposta lenta 
dos programas emergenciais do governo federal foram fatores que 
contribuíram para o enfraquecimento da quarentena. Já a Argentina 
vem de uma recessão de mais de 2 anos com altos níveis de inflação. A 
deterioração do mercado de trabalho durante os anos Macri, somada 
às políticas de austeridade durante esse governo, fez com que os níveis 
de pobreza ultrapassassem 35% da população (no caso de crianças de 
0 a 14 anos, esse número sobe para 52%) (Cayón 2020). Esse ponto de 
partida torna ainda mais difícil manter o isolamento. Por exemplo, muitas 
pessoas passaram a fazer refeições diárias em restaurantes sociais que 
servem sopas. Espera-se que, após a quarentena, os níveis de pobreza 
na Argentina excedam 40-50% (Rosemberg 2020). 

Enfim, é inacreditável que países que são exportadores 
líquidos de alimentos vivam em meio à fome crescente. A produção 
e a distribuição de alimentos deveriam ser guiadas pelo objetivo de 
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alimentar as pessoas e não pela realização do lucro. Nesse sentido, 
os atuais modelos agroindustriais que dominam nossas sociedades, 
baseados na integração global de mercados, devem ser criticamente 
revistos e políticas públicas voltadas para pessoas que querem produzir 
alimentos para suas famílias e comunidades devem ser priorizadas.

3 DESCONCENTRAÇÃO DE ÁREAS  
URBANAS E REFORMA AGRÁRIA

Dizer que “o mundo é pequeno” é uma afirmação que não se 
encaixa no Brasil e na Argentina. Ambos são países de grande extensão 
territorial e com distribuição de terras muito desigual. O Brasil tem 8,5 
milhões de Km2 e 2% dos estabelecimentos rurais ocupam 55% da zona 
rural (OXFAM, 2018). O mesmo acontece na Argentina, um estado de 
2,7 milhões de Km2 onde 1% das fazendas concentram 33% das terras 
agrícolas (Ámbito 2017).

Então, se há pessoas vivendo aglomeradas em favelas: 
desconcentrar é preciso! E a reforma agrária, com redistribuição de 
terra, é um caminho para isso. Não ignoramos as dificuldades políticas 
em torno da questão. No entanto, uma solução precisa ser encontrada. 
Por exemplo, um estudo da OXFAM concluiu que as terras pertencentes 
aos maiores devedores do Brasil poderiam atender a todas as 120 mil 
famílias sem-terra que, em 2015, viviam em acampamentos exigindo 
reforma agrária no país (OXFAM, 2018).

A pandemia da COVID-19 é uma oportunidade para avançar nessa 
agenda. Além da necessidade de distanciamento social, especialistas 
afirmam incansavelmente que o modelo de alimentação agroindustrial 
é terreno fértil para o surgimento de novas pandemias. Rob Wallace 
(2016) vem alertando há algum tempo: “grandes fazendas criam grandes 
gripes”. Quer dizer, o padrão agroalimentar existente, baseado em 
complexos grãos-carnes, com animais em ambientes superlotados e 
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dependentes do comércio internacional, é uma das principais causas 
das epidemias respiratórias que surgiram desde a década de 1990.

De fato, a magnitude global da COVID-19 trouxe à tona a 
oportunidade de refletir sobre nossos padrões agroalimentares, 
incluindo a inserção econômica internacional de nossos países (Svampa, 
2019). Assim, a desconcentração das pessoas e sua redistribuição, 
digamos, sobre os grandes mares da monocultura de soja, poderia levar 
a novos padrões agroalimentares também mais desconcentrados, mais 
ecológicos, e que favoreceriam a produção e o consumo sustentáveis. 
Nesta perspectiva, a desglobalização também é essencial (Patnaik, 2018).

No Brasil, o Movimento dos Trabalhadores Rurais sem Terra (MST) 
apresentou um plano de reforma agrária chamado Plano Emergencial 
de Reforma Agrária Popular (Gould, 2020). Até o momento, porém, nem 
este, nem outro grande plano foi discutido nacionalmente.

Já na Argentina algumas políticas estão sendo consideradas para 
desconcentrar a população da área mais densamente povoada do país, 
a cidade de Buenos Aires e sua região metropolitana, em direção ao 
interior do país. A província de Buenos Aires, juntamente com o governo 
nacional, implementará um programa para criar colônias agroecológicas 
em cidades com baixa densidade populacional. O programa consistirá 
na construção de casas e na concessão de terrenos (por meio de licença 
para uso) para pessoas que decidirem se mudar da região metropolitana 
de Buenos Aires. O objetivo é duplo: descomprimir as grandes cidades 
e, ao mesmo tempo, reduzir o custo de transporte de alimentos para as 
pequenas cidades. Esse projeto decorre de uma proposta do Sindicato 
dos Trabalhadores da Terra, uma organização de pequenos produtores 
e camponeses (Notas. Periodismo Popular 2020; Vales 2020).

Ao mesmo tempo, durante a quarentena, o governo tomou 
medidas para favorecer os grandes capitais agroexportadores: reduziu 
os impostos sobre as exportações nesse setor e apoiou com uma 
eventual expropriação uma das maiores produtoras de óleo do país. 
Neste sentido, o modelo de desenvolvimento como um todo não parece 
estar orientado para favorecer a agricultura em pequena escala.
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

As dificuldades de colocar em prática o isolamento social no 
contexto da pandemia da COVID-19 demonstram que a desconcentração 
da população das grandes cidades, por meio da criação de comunidades 
em zonas rurais, deve ser uma proposta feita não só para aquelas famílias 
que já se reconhecem como sem-terra, mas também para famílias que 
vivem em favelas e para os sem-teto em geral. A vida no campo pode 
oferecer um tipo de tranquilidade que não existe em aglomerações 
urbanas, e trabalhar com agricultura pode oferecer um novo começo 
para quem não consegue encontrar meios de viver com dignidade 
nas cidades.

Por outro ângulo, a pandemia afetará drasticamente a economia 
dos países latino-americanos e a retomada do investimento exigirá o 
engajamento do Estado (CEPAL, FAO, 2020). Nesse sentido, programas 
nacionais de reforma agrária com redistribuição de terras podem ser 
uma excelente oportunidade para organizar e agilizar a retomada 
da atividade econômica, a partir de investimento de longo-prazo 
em infraestruturas que criariam condições para o surgimento de 
pequenas cidades com moradia digna. O programa argentino de 
colônias agroecológicas não é uma reforma agrária em larga escala 
e não afeta o poder estrutural das grandes corporações produtoras e 
exportadoras de alimentos, o que seria desejável pela perspectiva da 
mudança estrutural. De qualquer forma, será importante monitorar o 
plano de desconcentração e realocação populacional na Argentina a 
partir da criação de comunidades agroecológicas. 

A pandemia nos convida a pensar em formas alternativas de 
organizar a sociedade. Parece-nos que desconcentrar as cidades por 
meio da criação de comunidades agroecológicas seria benéfico para 
as sociedades. Segundo Maquiavel, ninguém defende um território tão 
bem quanto um colono. Este colono pós-COVID-19 poderia ser aquele 
intrinsecamente interessado no desenvolvimento – no amplo sentido da 
cidadania – do território. Afinal, os pobres são os que mais precisam de 
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um meio ambiente limpo e equilibrado, onde possam produzir alimentos 
e de onde abasteceriam uma parte considerável dos mercados locais. 
Este não é apenas um tema para os povos da Argentina e do Brasil. É 
um tema intrínseco às periferias do mundo.
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